
1  

À CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
 
 
 

Recife, 04 de dezembro de 2017 

 

SOLICITANTE: (nome ocultado) 
 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO, REFERENTE AO 

DOCUMENTO, MARCAÇÃO DE ATENDIMENTO PARA O CHEFE MÉDICO DA 

DIVISÃO MÉDICA DA UPM, APRESENTADO EM 17 DE NOVEMBRO DE 

2017, PELA GESTORA, Sra. CÉLIA REGINA DE MELO PEREIRA. 

 
 
 
Senhor Controlador, 

 
 
 

É sabido que o Ato administrativo é a manifestação de 

vontade do Administrador e deve atender o interesse público. A exteriorização 

do ato administrativo, obedece ao princípio do formalismo. 

 
Cabe dizer que, sua apresentação em regra, é escrita e 

precisa ser registrado. Para sua formalização é necessário está constituído dos 

requisitos: sujeito competente, forma, motivo, finalidade e conteúdo 

público e a efetivação do ato se dá através da publicidade. 

 
Assim, observou-se que o ato administrativo ordinário da 

UPM, comunicação telefônica, atendimento marcado para o Chefe da Divisão 

Médica da Unidade de Perícia Médica – UPM, Dr. EMANUEL MESSIAS DE 

CARVALHO DUARTE DA FONSECA, matrícula nº64.521-6, dia 20\11\2017, 

pela manhã, não obedeceu ao princípio da solenidade das formas, inconcebível 

na Administração Pública 

 
Considerando a inexistência de forma escrita, foi requerido 

pela servidora a formalização, em atendimento ao que dispõe o Direito Público. 

O documento foi visualizado pela solicitante em 17\11\2017, na recepção da 

UPM, quando a gestora, Sra. CÉLIA REGINA DE MELO PEREIRA, matrícula 
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nº 26.967-2, formalizou o ato administrativo ordinário, Comunicação 

telefônica. 

 

Entretanto, o documento registrado, tinha elementos alterados: sujeito 

competente, a solicitante, (nome ocultado), motivo, mudança de atendimento 

para Chefe da Divisão Médica da UPM, EMANUEL MESSIAS DE CARVALHO 

DUARTE DA FONSECA, matrícula nº64.521-6, requerido pela solicitante, 

finalidade: Perícia médica, incompatível com o cargo do Chefe médico e 

conteúdo público, desmarcação de Perícia Médica. 

 

Destaca-se que a desmarcação foi à revelia da solicitante, 

sem anuência da servidora e ausente de comunicação oficial, formal. 

 
Ante o exposto, solicito cópia autenticada do  documento, 

MARCAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  PARA  O  CHEFE  MÉDICO  DA DIVISÃO 

MÉDICA DA UPM, apresentado a servidora no dia 17\11\2017, na recepção 

da Unidade de Perícia médica. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 


